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DECISÕES PROFERIDAS NOS AUTOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS 

CANDIDATOS ABAIXO, CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE DISCENTES PARA O CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO LATO SENSU EM POLÍTICAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL NO FORMATO A DISTÂNCIA (EDITAL Nº. 396/2025):  

 

RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO):  

- EDMILSON NERY SILVA; 

- LARA DOS SANTOS CARVALHO. 

 

RECURSOS JULGADOS PROCEDENTES PARCIALMENTE (APÓS ANÁLISE 

PELA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO):  

- EDNEIA NOVAES DOS SANTOS. 

 

RECURSOS JULGADOS IMPROCEDENTES (APÓS ANÁLISE PELA 

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO):  

- AÇUCENA SILVA AZEVEDO; 

- ANDERSON SILVA SANTOS; 

- JOYCE SANTOS MORAIS; 

- LEÔNIDAS CARNEIRO SANTOS; 

- ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS; 

- WEILLER QUEIROZ SILVA. 

 

EM: 06 DE FEVEREIRO DE 2026.  
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